
FREFTrcUHA M U]{ trTIPAL NE
TAPELA DO ALTO ALEÊRE. BAHIA

coNTR^TO N"1"?/"07

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

I4.L33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pêssoâ jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa M R

NS ÇÃO LTDA, inscrito no
l, Residente à Praça

la do Alto Alegre,
pela Sra. Marisete

CPF xxx.625.3 15-xx,
inando-se a CONTRATADO.

Resolvem firmar o e Contrato, com base no
Pregão Preço no 01012024,

el ederal no 14.133121 ere

contida no
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Constitui o obj
material de t
suas unid
Preço no 01
independente
contrafual.

as

on
S

o te e

O presente

serviço.
contrato

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 082/2024, Pregão Presencial
P/ Registro de Preço no 01012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ l98.ll7 116 (cento e noventa e oito mil cento e dezessete reais e dezesseis centavos),
sendo este, produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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§ 2'. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

Mediante expresso ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido pl

§ lo. Deverâ a Termo de

Reajuste em período
máximo de

Sobre o val contrato, o
percenfuais

11 e Decreto
CONTRA
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
receita nos

§ 1". ACO Im sto de Renda

sobre o valor total SO sofrer retenção

conforme apuração

§ 2o. Caso a C TADA encaminhar em
III do Decretoconlunto com a

Municipal no 0 provação da
Isenção

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

08212024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.13312I.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este

I - Constitui o
a) Prestar
b) to;
c) Efetuar

II - Constitui
a) Re tes da

execução do o tais contribuição de

vales-refeições, v
b) Responder por ou a terceiros,

decorrentes
c) Comunicar

prestar os

d) Emitir todas

S

além de

en

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

AS

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2002 - Manutenção dos Serviços

5-

0814 - Sec. Municipal de
Infraestrutura e Serv. Público

0915 - Sec. Municipal de
Desen. Econômico e Meio. _= .

Ambiente i ".
0610 - Fundo Municipal de .,=

Saúde

0508 - Fundo Municipal de

Educação il=
0711 - Fundo Municipal de 5"

Assistência Social ã;

1.500.0000
1.550.0000
r.500.1002

1.s00.1001
r.553.0000
r.660.0000
r.66t.0000

pelo
e

SCUS

o

o
OS

\

s.

NONA,'DAS ÍXiGIDÀS

exigidas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :DA

OITAVA - DA TAMENTÁRIÀ

do

no

e outras exigências
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado,
contrato;

§ lo. A Contratada obri
supressões efetuadas até li
§ 2o. A CONTRAT
prorrogáveis por igual
financeiro do con

em uer caso a

ue a

S,

risco estabelecida no

to, os acréscimos ou
inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,

equilíbrio econômico-

o etiva de

Dar-se-á a d judicial ou
as sanções

ssarcida dos
execução do

extrajudicial, nas ESES 1S

aplicáveis.

§lo.o
prejuízos re

S

ao

Contrato até a

§2o.Osc rescl con
CONTRATADA o a lae

Caso o
total ou parc

AS a

p de cumprir,
fiscalização,

ainda que

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

a

ilü\ t L,

I l7

mesmas

responderá a

do, os pedi

133121,

d

I serão ente m

1

SEGUNDA -
deste

".DÀ MAIOR

RESCISÃO

CLÁUSUIA DÉCI}IA QUARTA . DAS PENALIDADES

4.
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I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não rcalizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caréúer compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA

O presente contrato re 1 e suas alterações
de direito adquirido.

O presente contrato pas em 1810512026, podendo
ter seu prazo e s posteriores.

Fica design Prefeitura
MunicipalMunicipal, o r

de Educaçáo, a I pelo Fundo
Municipal de
Municipal de
verificar a

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que
Assim, por es ustas e
(duas) vias de i

PREFErrrrRA*#kf
Sr.LuisMoH

pelo Fundo
camiúar e

tcl

LA DO ALTO ALEGRE
,arenhas

n qualquer outro por
Contrato.

Termo ntrato, em 2
testemunhas.

bro de 2025.

bomev

D
velra

Prefeito Munici
CONTRATANUE.\,l \

FUND o MUNICIpAITi#ÁssISrÊNcra socIAL
Sr.u Marcela Rffide dos Santos

Sec. Municipalú Asiistência Social
CONTRATANTE

a vigorar a partir
da Lei n"

a no 201254,
no

20t
06

respo pe

9
vo

a

AI

rom o
dêste

o

e

OSn

a ul
al c

ução

.DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

posteriores, constituindo
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- FISCAL DO

#
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FUNDO AL DE EDUCAÇÃO
Sr.' Cardoso da Silva
Sec. Municipal de Educação

TANTE

FT]NDO DE SAÚDE
Sr.' Kércia At Nascimento

Sec. Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Testemuúas:

Nome:
CPF: & Tq

TAD

:l WqK*JW
&
e

I

(,\



?RETTW}JRA IJI U 1-I ION HAL N E

TAPELA t}O ALTO ALEüRT. BAHIA

ANEXO UNICO

PREFEITT]RA MT]NICIPAL
ITEM DEScRrcÃo QUANT UND V. UNIT V. TOTAL

6 ARAME FARPADO SOOM L7 ROLO R$ 318,33 nS s.+tt,ot
7 ARAME LISO GALVANIZADO 16 7 ROLO R$ 22,00 RS ts+,oo
I ARAME PRE COZIDO ks 90 KG R$ 26,10 Rs 2.349,00
17 BASCULANTE 40 X 40 cm 18 UND R$ 52,67 RS 9+8,06
18 BASCULANTE 60 X 60 cm 18 UND R$ 74,33 RS t.ggz,g+
21 BOCAL COMUM ELETRICA : 43 UND R$ 2,58 RS tto,g+
31 CADEADO PAPAIZ }t Sâ IND. R$ 24,67 nS t.258,t2
34 CAIXA D'AGUA 1OO( R$ 403,00 RS z.zsa,oo
38 CAIXA SINFONADAl UND. R$ 12,40 RS t.tt6,oo

45
CHAPA ALUMINIO
E RUFO LARGURA

R$ 449,67 RS ++9,62

57 CON LUVA DE R$ 0,65 RS t6,90

61
CORRENTE DE FER O GALVANI
SOLDADA 4MM

R$ 30,73 Rs 983,36

64 CURVA P DU 15 ,tiii UN R$ 2,33 Rs 34,95

71 DROBAD ,:' R$ 3,40 Rs 122,40

79 ESTRIVO..F 7 17 2 UN ' R$ 0,70 Rs 5.146,40

80 E! o 4 U R$ 50,93 Rs 203,72

81 FECHAD E o ,37r,,. U RS 56,00 Rs 2.072,00

82 FITA CREPE U R$ 4,57 Rs 4L,13

84 FITA ISOLI NTE PE( tut NA: U ',,R$,.3,2_3 Rs 6,46

85 FITA VEDI ROSCA )Et ) 47 U D R$ 1,97 Rs g7,gg

86
FITA ZEBF
2OO MT

IOOM ROL M
26

,rl, . 1r 1,. .. .,

R$'^15,63 Rs 406,38

94 JOELHO m G D ,' R$ 1,63 Rs 40,75

95 JOELHO 50 mm D ,:'R$ 2,60 RS 39,00

96 JOELHO LISO 20 fir IND=,.
'a

R$ 0,77 Rs 74,69YI t

97 JOELHO LIS 25m AG .97 ND R$ 1 ,00 Rs 197,00

9B JOELHO LR ' R$ 5,00 Rs 25,00

110 LONA PRET ) U 1\ '. 5 i:: ,,,R$"'7,70 Rs 38,50

112 -'R$ 1,43 Rs 682,11

113 LUVA DE 25 mm 77 UND R$ 1,03 Rs 29,3t
116 LUVA PARA ELETRODUTO 1" 77 UND R$ 1,90 Rs 146,30

117 LUVA PARA ELETRODUTO 3/4 477 UND R$ 1,37 Rs 653,49

118 LUVA PVA MUCAMBO 50 UND R$ 7,97 Rs 398,50

123 MANGUE!RA PARA JARDIM 6 MT R$ 3,57 R5 2L,42

137 PARAFUSO 1Omm 217 UND RS 0,73 Rs 158,41

138 PARAFUSO 6mm 365 UND R$ 0,25 RS 91,25

139 PARAFUSO 8mm 2t2 UND R$ 0,53 Rs 112,36

140 PARAFUSO FI O DE VASO 10mm 4L UND R$ 3,00 Rs 123,00

152 PLUGENS DE 1/2 6 UND R$ 0,98 Rs 5,88

158 PORTA ALUMINIO / VIDRO 1X2,10 L0 UND R$ 603,33 Rs 6.033,30

167 REDUÇAO 0,25 x 0,20 47 UND R$ 0,73 Rs 34,31

168 REDUÇÃO 50 / 40 4 UND R$ 1,93 R5 7 ,72

51
:,' 18.'

90 I

1

LV

32

I

36.*É'' UN )

)

FECHADÉ

9

I

75,
l)

5.

MT

LUVA CORRUGADA ! ; t. 
.^FJ'. Uà .r,r,'477'
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194 rÊ oe 0,20 mm AGUA 47 UND R$ 0,93 Rs 43,71

FI]I\DO MI]NICIPAL DE EDUCA o

195 rÊ or 2s mm ncúÃ 3 UND R$ 1 ,17 RS 3,5t
197 rÊ rscoro somm L UND R$ 6,20 RS 6,20
212 TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1/2 t4 MT R$ 117,33 aS t6qz,6z
213 TUBO DE FERRO GALVANIZADO 3/4 2 MT R$ 172,00 RS 344,00

R$ ao.5tg,3z

ITEM DEScRrcÃo QUANT. MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

1
ABRACADEIRA DE NYLON 4,8MM X 4OOMM
PRETO 100 PCS ,wffi&apffi

4 PCT R$ 56,67 RS 226,68

6 ARAME FARPADO 5 ROLO R$ 318,33 nS t.59t,65
B ARAME PR -cozl R$ 26,1 0 nS t.3os,oo
15 BARRA DE FERRO % R$ 26,10 Rs 6.525,00

16 BARRA DE FERRO 5/ zcv !

R$ 37,80 Rs 9.450,00

L17 BASCULHANTE 40 X Ã IND R$ 52,67 Rs 263,35

18 BASCULHANTE 60 X R$ 74,33 nS gzt,6s

9021 BOCAL COMUM ELE CA R$ 2,58 R5 232,20

R$ 0,14 Rs 7,0028 BUCHA 1Omm PA '''50 N

29 50 UN 32 Rs 16,00BUCHA 6mm
30 BUCHA 8m UN RS 5,50

UN ,,"' R$ 2 Rs 172,6931

34 CAIXA D'A l o 0 U 00 nS +.ogo,oo

38 CAIXA SIN o # 50w U 12, 0 RS ozo,oo

51 8 ,171 RS 92,36

15 :.' U 17 RS 47,5554 COruEXÃO JI )ELHO 0,25 S

55 CONEXAO L JVA ADAPT, IDOR 0,2 ,n iR$ 37 RS s6,to
56 CONEXÃO L JVA DE O,2O m 50 D I

-i,,.,R$
c 3B nS ++,oo

57 CONEXÃO L m DU R$ ) 35 RS tg,so
58 coN 314L D R$ , 93 RS gz,9o

59
00

NX 1OO METROS CO
CORDA TRANÇA PO

L ,;' R$ 55,00 Rs 275,00

R$,í 1,00 nS tgz,oo62 CURVA LON ESGOTO
63 CURVA PARA 5 4,03 Rs 20,15

33 RS tt,6s64 CURVA PA TO 3/4,
72 ELETROD '*ft$')9,59 Rs 2o5,oo

73 ELETRODUTO 3m 314 10 UND R$ 1 4,17 RS t+t,zo
79 R$ 0,70 nS +.sso,ooESTRIVO PRONTO 7 X17 6500 UND
81 FECHADU RA EXTERNA QUARTO 8 UND R$ 56,00 Rs 448,00

82 FITA CREPE 13 UND R$ 4,57 nS 59,+t
83 R$ 7,93 RS tgz,ggFITA ISOLANTE 20 MT 23 UND
85 FITA VEDA ROSCA PEQ 34 UND R$ 1,87 RS 63,s8

86
FITA ZEBRADA TOMM X l OOM ROLO COM
2OO MT

15 UND R$ 15,63 Rs 234,45

93 12 UND R$ 5,43 Rs 65,16

94 JOELHO 40mm ESGOTO 35 UND R$ 1,63 RS sz,os
95 R$ 2,60 Rs 91,00JOELHO 50mm ESGOTO 35 UND
96 JOELHO LISO 20mm AGUA 50 UND R$ 0,77 Rs 38,50

97 JOELHO LISO 25mm AGUA 100 UND R$ 1,00 RS too,oo

Qr\.t-

Â

50. l.

lirii:,.6§i'rr:rr

250
COM 12 METROS '" 'uND'.

. .: E ::..::,-.

UND
COM 1OO UN]DEDE§=

)OTE, ;OM lOO UNI.DADES.+'

UO ,,,,,,.'"'" ,, R$ o;1,1ICOTE (,OI\í.:lOO"UNIDADES
rlZ N 3tCADEADO \PI 7

UND,,lCOLA PVC POT

.t,'30 ""1 . UND

30

5 ',,::

*JZ"-""_* ,,,,',t''LJND

,.\,ttrr,

JOELHO 100mm ESGOTO
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ITEM MEDIDA V. UNIT V. TOTALDESCRICAO QUANT.

1
ABRACADEIRA DE NYLON 4,8MM X 4OOMM
PRETO 1OO PCS

5 PCT R$ 56,67 Rs 283,35

6 ARAME FARPADO SOOM 3 ROLO R$ 318,33 Rs 954,99

7 10 ROLO R$ 22,00 Rs 220,00

I Rs 1.044,00ARAME PRE.COZIDO 40 KG R$ 26,1 0
15 BARRA DE FERRO % COM I?METROS 150 UND R$ 26,10 Rs 3.915,00

16 Rs 5.670,00BARRA DE FERRO 5/16 COM 12 METROS 150 UND R$ 37,80
17 BASCULHANTE 40 X 40 cm 5 UND R$ 52,67 Rs 263,35

18 Rs 371,65BASCULHANTE 60 X 60 cm 5 UND R$ 74,33
21 BOCAL COMUM ELETRICA 90 UND R$ 2,58 R5 232,20
28 BUCHA 10mm PACOTE COM 100 30 UND R$ 0,14 Rs 4,20

9B JOELHO LR AZUL AGUA

FUNDO MT'NICIPAL DE SAÚDE

23 UND R$5 00 Rs 115,00
110 LONA PRETA 4 METROS DE LARGURA 23 MT R$ 7,70 Rs 177,10
111 LONA PRETA 6 METROS DE LARGURA 23 MT R$ 10 77 R5 247,7L
112 LUVA CORRUGADA 60 UND R$ 1,43 RS 8s,80
113 LUVA DE 25mm 40 UND R$ 1,03 R$ 41,20
116 LUVA PARA ELETRODUTO 1" 50 UND R$1 90 Rs 95,00
117 LUVA PARA ELETRODUTO 3/4 UND R$1 37 RS 342,50
118 LUVA PVA MUCAMBO 13 UND R$7 97 Rs 103,61
123 MANGUEIRA DE JARDIM 80 MT R$3 57 Rs 285,60
137 PARAFUSO 10mm UND R$0 73 Rs 192,50
138 PARAFUSO 6mm ND R$ 0,25 Rs 75,00
139 PARAFUSO 8mm R$ 0,53 Rs 132,50

140 PARAFUSO FI R$3 00 Rs s7 00
152 PLUGENS DE 1/2 R$ 0,99 Rs g,go

158 PORTA ALUMINIO / VI R$ 603 33 Rs 6.033 30

163 PREGO KG 15 X 5 2 R$ 20,33 Rs 40,66

164 PREGO KG 15118 R$ 19 50 Rs 156,00

167 RED 0,25 X 0,20 R$ 0,73 Rs 19,25

168 RED 50/ 25 N 1 93 R$ 48,25

170 REGISTRO UN 5,73 RS 8s,9s
171 REGISTR UN Rs 104,55

179 U Rs 346,65

193 100mmT S o 13 U Rs 153,79

194 DEO 20mm U Rs 23,25

195 DE 25m U 7 Rs 29,25

196 ESGO U D Rs 5o,oo

197 TÊ ESGO 0 D Rs 124 00

212 TUBO DE ,zA 1 33 Rs 11.733,00

213 TUBO DE o T 00 Rs 17.200,00

214 D 30 47 RS ggo TL

215 TUBO PVC AGUA D R$ 14,60 R5 189,90

216 TUBO PVC AGUA O, m ND R$ 18,33 Rs 238,29

217 TUBO PVC E 1 33 Rs 3.540,29
Rs 74.360,88

ARAME LISO GALVANIZADO 16

N

250

250
',r,,,1"300,

UND
_l -l

-i 10 üruo I

10

KG
25

15 
"d

'i', R$ 6,97
ROLO DE Cr '-R$ 69,33

R$ 11 ,83
R$ 0,93

40mm ;
, "R$ 2;50

,50mm =. r
I

I
,. ,,,R$ 6,20

,lIZADO 3/4 100
TUBO ESGOTO 50.,mm 13

ilmr 6m 13
42,,

11'3 UND
l

:

I
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UNIDADES
29 BUCHA 6mm PACOTE COM 100 UNIDADES 30 UND R$ 0,32 Rs 9,60
30 BUCHA 8mm PACOTE COM 100 UNIDADES 30 UND R$0 11 RS 3,30
3 1 CADEADO PAPAIZ N 35 I UND R$ 24 67 Rs 197,35
34 CAIXA D'AGUA lOOO LITROS 10 UND R$ 403,00 Rs 4.030,00
38 CAIXA SINFONADA 25 UND R$ 12 40 Rs 31o,oo
41 CAP l OOMM 3 UND R$ 6,40 Rs 19,20

51 COLA PVC POTE I UND R$ 12 17 Rs 97,36

54 CON JOELHO 0,25 COM ROSCA 20 UND R$ 3,17 Rs 63,40

55 20 UND R$1 87 RS 32,+o

56 coN O LUVA DE O,2O m UND R$ 0,88 Rs 39,60

57 coN LUVA D R$0 65 Rs 16,25

58 coN LUVA R$2 93 Rs 131,85

59
CORDA TRANÇA

R$ 55,00 Rs 275,00
X 1OO METROS CO

60
CORDA TRANÇADA LENO FIO R$ 145,67 Rs 729,35
12 O AZUL E BRA

61
CORRENTE DE FER O GALVANIZA R$ 30,73 nS ts3,65
SOLDADA 4MM

62 CURVA LON TO U 11 00 Rs 275,00

63 R D U Rs 20,15

64 CURVA DUTO 3/4 U 3 RS tt,6s
71 DOBRA 8 D R5 27,20

72 ELETRO 1
,,

U D 0 RS t+3,s0
73 ELETRODUT U 14 17 RS 99,19

79 ESTRIVO 70 Rs 2.800,00

80 FECHADU ,93 RS sog,30

81 ,00 RS 1.120,00

57 RS tt+,25
83 FITA ISO TE MT ND 93 Rs 356,85

84 FITA ISOLANTE U ND R$ 3,23 RS t6,ts
B5 FITA VEDA ROS E N R$1 87 RS 82,89

B6
FITA ZEBRA TOMM X

15,63 RS z8,ts
2OO MT

93 JOELHO 1 5,43 Rs 124,89

94 JOELHO 40 1,63 nS zg 4

95 JOELHO 50mm ESGOTO 23 UND R$ 2,60 RS 59,90

96 JOELHO LISO 20mm AGUA 50 UND R$ 0,77 RS 38,50

97 JOELHO LISO 25mm AGUA 50 UND R$1 00 Rs S0,00

9B JOELHO LR AZUL AGUA 25 UND R$ 5,00 Rs 12s

110 LONA PRETA 4 METROS DE LARGURA 40 MT R$7 70 Rs 308,00

111 LONA PRETA 6 METROS DE LARGURA 40 MT R$ 10 77 nS +30,80

112 LUVA CORRUGADA 100 UND R$ 1,43 nS r+g 00

113 50 UND R$1 03 RS 5t,50
114 LUVA DE CORRER 0,20mm 20 UND R$ 9,90 Rs 198,00
115 LUVA DE CORRER O 25mm 20 UND R$ 10 80 Rs 216,00
116 LUVA PARA ELETRODUTO 1" 50 UND R$ 1,90 R5 95,00
117 LUVA PARA ELETRODUTO 3/4 250 UND R$1 37 Rs 342,50
118 LUVA PVA MUCAMBO 50 UND R$ 7,97 RS 398,50

CONEXAO LUVA ADAPTADOR 0,25
45

,.";,r,,25,

45 )

0ol01, POLIESTER'4MM
NHA,EINA' ",,.'i,-,.-i:;;i:!:

Ã
l

,-5,,,,.,,,,,,, -,.,,,

25 i:, )
5d I

aCURVA PAFY

R$''5 D

A Ll BER111iri,,1,,@,,,;,,;,li+"'""' R$3 ;40
7

!

-f
I

,t -7tt ','400O'.\,,

10

1$rFECHADURI QUARTO .::::r':;' iI wd tr .' .;:t! -:l' 299" 
.;';t

82 FITA CREHE

c
;.: ;.,...::- \,,. 

47 
:= :: -. :. -

I
'o.:: ft atZJ

LUVA DE 25mm

t
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125 MANTA ASFALTICA 3OCM 17 UND R$ 68,33 Rs 1.161,61
137 PARAFUSO 1Omm 130 UND R$ 0,73 nS 9+,go
138 PARAFUSO 6mm 130 UND RS 0,25 RS 32,50
139 PARAFUSO 8mm 130 UND R$ 0,53 Rs 68,90
140 PARAFUSO FIXA O DE VASO 10mm 23 UND R$ 3,00 Rs 69,00

152 PLUGENS DE 1/2 5 UND R$ O,9B Rs4 90

158 PORTA ALUMINIO / VIDRO 1X2,10 5 UND R$ 603,33 Rs 3.016,65

163 PREGO KG 15 X 5 10 KG R$ 20,33 Rs 203,30

164 PREGO KG 15/18 25 KG R$ 19,50 Rs +92,50

165 PREGO KG 19 X 36 ,r"l:.' ,i 10 "KG R$ 17 ,83 Rs 179,30

167 REDU 0,25 X 0 R$ 0,73 Rs 19,25

Rs 48,25168 REDU o50/40 l R$ 1,93
B169 REGISTRO DE PRE qo rruv ,,..,fí UND

i;

R$ 40,97 R5 327,76

170 REGISTRO PVC ES R$ 5,73 Rs 97,41

Rs 118,49171 REGISTRO PVC ES mm 17 
-íi''

I R$ 6,97
UN ) R$ 69,33 Rs 693,30179 ROLO DE CONDUI

180 mmROLO DE CONDUI R$ 96,00 Rs 28g,oo

R$ 1 1,83 Rs 236,60193 100mm EST TO 20 U

25 U B$ 0,93 Rs 23,25194 T UADEO 20m
1$,,{ , í 7 Rs 29,25195 DE2T U

196 TÊ ESGOI 'O 40mm, 25 DU 1$ 2,50 RS 62,50

l$ 6,20 Rs 124,00197 20 U D

214 TUBO ESG U r$ 30,47 Rs 609,40

l$*í 4,60 Rs 321,20215 TUBO 0 m 22"" U.NI

216 TUBO PVC AGUA A,25 m
at^zz UND t$ 18,33 Rs 403,26

217 TUBO PVC m i=,i 130 ''rr

::tl: 
UND t$ 31 ,33 Rs 4.072,90

Rs 40.359,95

UANT.ITEM ,MEDID V. UNIT V. TOTAL

1
ABRACADEIRA DE NYLON.4,8MM X I

PRETO 1OO PCS

',,.1.

PCT R$ 56,67 RS 566,70

o ARAME FAR ôZ .,",rli,RoL, o 318 33 Rs 636,66

7 ARAME LIS 2 00 R$ 220,00

B ARAME PRE-COZIDO 4A ..:.:. *# KG--* R$ 26,10 Rs 1.044,00

15 BARRA DE FERRO % COM 12 METROS 150 UND R$ 26,10 Rs 3.915,00

16 BARRA DE FERRO 5/16 COM 12 METROS 150 UND R$ 37,80 Rs 5.670,00

17 BASCULHANTE 40 X 40 cm 5 UND R$ 52,67 Rs 263,35

18 BASCULHANTE 60 X 60 cm 5 UND R$ 74,33 Rs 371,65
21 BOCAL COMUM ELETRICA 100 UND R$ 2,58 Rs 258,00

28
BUCHA 10mm PACOTE COM 100
UNIDADES 50 UND R$ 0,14 Rs 7,oo

29 BUCHA 6mm PACOTE COM 100 UNIDADES 50 UND R$ 0,32 R$ 16,00
30 BUCHA 8mm PACOTE COM 100 UNIDADES 50 UND R$ 0,1 1 RS 5,50
31 CADEADO PAPAIZ N 35 10 UND R$ 24,67 R5 246,70
34 CAIXA D'AGUA l OOO LITROS 10 UND R$ 403,00 Rs 4.030,00
38 CAIXA SINFONADA 25 UND R$ 12,40 RS 31o,oo
41 CAP l OOMM 5 UND R$ 6,40 RS 32,00

123 MANGUEIRA DE JARDIM 50 MT R$ 3,57 Rs 178,50

FUNDO MUNICIPAL D

N
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54 CONEXÃO JOELHO 0,25 COM ROSCA 25 UND R$ 3,1 7 Rs 79,25

55 CONEXÃO LUVA ADAPTADOR A,25 25 UND R$ 1,87 Rs 46,75

56 CONEXÃO LUVA DE O,2O MM 50 UND R$ 0,88 Rs 44,00

57 CONEXÃO LUVA DE 0,25 MM 30 UND R$ 0,65 Rs 19,50

58 R$ 2,93 Rs 146,50CONEXÃO LUVA UR 3/4 50 UND

Rs 550,0059
CORDA TRANÇADA 1 OOo/o POLIESTER 4MM
X 1OO METROS CORDINHA FINA

10 ROLO R$ 55,00

Rs 1.456,7060
coRDA TRANÇADA DE POLTETTLENO FrO
12,0 AZUL E BRANCA COM ALMA (ROLO) 10 ROLO R$ 145,67

2A &- MT
#*& s*

R$ 30,73 RS 614,6061
CORRENTE DE FERRO GALVANIZADA ,.

SOLDADA 4MM , "I' .. * "

Rs 275,0062 CURVA LONGA E 25 r '''. ,**UrL R$ 1 1,00
*t... I t\L.' R$ 4,03 Rs 20,1563 CURVA PARA EL

I

R$ 2,33 Rs 11,6564
nS 3+,oo71 DOBRADI ztN 10,. , ) R$ 3,40

) R$ 20,50 Rs 205,0072 ELETRODUTO 3m 1"

) R$ 1 4,17 Rs 141,7073 ELETRODUTO 3m
3000 il.Í"'UN D R$ 0,70 Rs 2.100,0079 ESTRIVO PRONTO 7 17

R$ 50,93 Rs 509,30BO FECHADURA,E HE 10# U D

DU t$ 56,00 Rs 560,00B1 FECHADURA i
R$, Rs 114,25U D 5782 FITA CRE

50 R$7 )3 Rs 396,50B3 M

r$ 3;23 R$ 16,1584 FITA ISOLANTI PEQ 5 D

50, U NI R$ 1,87 Rs 93,5085 FITA VEDA RC

R$1 63A

l

Rs 234,45B6
FITA ZEB
2OO MT

R \DÉ 10
L

I

N

::

t

)0mr lJs .iÊri t:":

lj, N R$ i,43 Rs 135,7593 JOELHO 1

,ND'' : i,;'R$ ,63 Rs 81,5094 JOELHO 4I
,q95 JOELHO m JND R$ 2,60 Rs 65,00

R$ 0,77 Rs 39,5096 JOELHO LISO 2 JNDx
N R$ 1,00 Rs 5o,oo97 JOELHO L!SO 25 OU

98 ,,'- UND R$ 5,00 Rs 125,00JOELHO LR UL AG
110 LONA PR ' "''5U .... , ,, 7 ,70 Rs 385,00

iU 150,' 10 77 Rs 538,50111 LONA PRETA ffi, i

112 ,,r,*,,R$ 1r43 Rs 107,25

113 LUVA DE 25mm 50 UND R$ 1,03 RS 5t,so
114 LUVA DE CORRER 0,20mm 25 UND R$ 9,90 Rs 247,50

Rs 27o,oo115 LUVA DE CORRER 0,25mm 25 UND R$ 10,80
116 LUVA PARA ELETRODUTO 1' 50 UND R$ 1,90 RS 95,00

117 LUVA PARA ELETRODUTO 3/4 250 UND R$ 1,37 Rs 342,50

118 LUVA PVA MUCAMBO 45 UND R$ 7,97 Rs 358,65

123 50 MT R$ 3,57 Rs 179,50MANGUEIRA DE JARDIM
125 25 UND R$ 68,33 Rs 1.708,25

137 Rs 109,50PARAFUSO 1Omm 150 UND R$ 0,73
138 PARAFUSO 6mm 150 UND R$ 0,25 RS 37,50

139 PARAFUSO 8mm 150 UND R$ 0,53 R5 79,50

140 O DE VASO 10mm UND R$ 3,00 Rs 75,0025
152 PLUGENS DE 1/2 5 UND R$ 0,98 Rs 4,90

51 COLA PVC POTE 10 UND R$ 12,17 RS 121,70

\
\

N

)

"',,-UNECURVA PARA ELET )DUTO 3/4
)A,,LlDER."',*"

,,.,,,.-4,,Í1

l

RO

IA QUARTO

120 UNDFITA ISOÍhNT

í^\\(

n:'El

LUVA CORRUGADA 7 l

MANTA ASFALTICA 3OCM

PARAFUSO FIXAÇ
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163 PREGO KG 15 X 5 10 KG R$ 20,33 Rs 203,30
164 PREGO KG 15/18 25 KG R$ 19,50 Rs 487,50
165 PREGO KG 19 X 36 10 KG R$ 17,83 Rs 179,30
167 REDU o 0,25 x 0,20 25 UND R$ 0,73 Rs 19,25

168 REDU o50/40 25 UND R$ 1,93 Rs 49,25

169 REGISTRO DE PRESSÃO KELLY 10 UND R$ 40,97 Rs 409,70

170 REGISTRO PVC ESFERA 20mm 25 UND R$ 5,73 Rs 143,25

171 REGISTRO PVC ESFERA 25mm 25 UND R$ 6,97 R5 L74,25

179 R$ 69,33 R5 693,30ROLO DE CONDUITE 3/4 10 UND
180 ROLO DE CONDUITE . UND R$ 96,00 Rs 192,00

R$ 1 1,83 Rs 295,75193 100mm ESGOTT
25194 TÊ DE O,2OMM AGUA ' ' ....;I '',' ' N R$ 0,93 Rs 23,25

25 Rs 29,25195 TÊDE25mmAGUAffi UND R$ 1 ,17
R$ 2,50 Rs 62,50196 ESGOTO 40mm

197 ESGOTO 50mm 25 R$ 6,20 Rs 155,00

Rs 761,75214 TUBO ESGOTO 50 R$ 30,47
R$ 14,60 Rs 365,00215 TUBO PVC AGUA O, mm 6m 25

216 25: U R$ 18,33 Rs 458,25mmTUBO PVC AGUA O 2

217 TUBO PVC ES o o 150 U D R$ 31,33 Rs 4.699,50

Rs 42.883,01

158 PORTA ALUMINIO / VIDRO 1X2 10 5 UND R$ 603,33 Rs 3.016,65

ry%-

Nttl -\
\

v

r*

,.,. ....'J

I

!
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FHEFEITr,JRÂ llil Uil ffi IPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEÊRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO NO 12712025

Contratante: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: M R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CI\PJ sob o no

63.201.305/0001-81, Residente no1 Centro, Capela do Alto
Alegre, Estado da Bahia,
CPF xxx .625.315-xx.

portadora do

Objeto: Contratação de
do Município de Capela
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
dezesseis centavos).
Data da Assinatura: 19

Vigência: l8 de

as necessidades

e dezessete reais e

2
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Dióri&Oficiol do
MUNICIPIO

ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03695

.BA

RESUMO DO CONTRATO N' 12712025

Contratante3 PREFEITURA MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.11 1/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato repÍesentado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: M R MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 63.201.305/0001-81,
Residente à Praga Joaquim Machado, no 136, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, nesse ato representado
pela Sra. Marisete Silva de Souza, portadora do CPF xxx.625.315-xx.
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de material de construção, para as necessidades do Município de Capela
do Alto Alegre e suas rmidades.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei n" 14,133/2021.
Valor do Contrato: R§ 198.117,16 (cento e noventa e oito mil cento e dezessete reais e dezesseis centavos).

Data da Assinatura: 19 de novembro de 2025.
Vigência: 18 de maio de 2026.

9

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versâo: 2025 - Tipo Programa: Gí-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Regisko de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

mmP
DoÇumento assinado digitalmente conforme MP n" 2.2OO-2 de 24108120O1,

que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
tcP
BãEilt:ã

l"AnOár- Cántro, Cep: 44645-000, Fone/fax:



MINTSTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M R MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ : 63.201 .305/000'! -81

Ressalvado o direito de a Fazenda NJacional cobrar e inscrever quaisquer dívioas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idc,ntificado que vierern a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da l.-fnião (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo rinico do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho cle 1991.

A aceitação desta certÍdão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços <lrttp ://rf b. gov. b r> c;u < http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na lsortaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de 21102014.
Emitida às23:44:27 do dia 09/1 012025 <hora e clata de Brasília>.
Válida ale 07 10412-026.

Codigo de controle da certidão: 649F.8C8E.5139.8FD1
Qualquer rasura ou emenda invaliclará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia l:
Endereço:

63.20 1 .30s/000 1 -B 1

M R MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

PCA ANTONIO D DE OLIVEIRA 432 / SEDE / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA / 4464s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica QUe, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cotrrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad ez23/10/2025 a 2t/tI/2025

Certificação Nú mero t 2025102307 0204563628L4

InformaÇão obtida em 28170/2025 14:39:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verif icação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data I mpressã o: 281 1 012025

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nc 0000027712025

Emissão: 2811012025

Validade: 2610112026

M R MATERLAIS DE CONSTRUÇOES

CGA: 000.0A0.1 09/001 -22

CPF/CNPJ: 63.2U.3a5/0001-81
CNAE: 5244-2/99
PCA JAAQUIM MACHADA,S{I'I

Et\4 CUMPRITVENTO AO DESPACIiO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREII'O DA FAZENDA PUBLICA IVUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MAI.IDANDO REVER
os REG|STROS DA DÍVIDA ATTVA TNSCRI-A NESTA REPART|ÇÃO, VER|F|COU-SE A tNEXtSTÊruCrn nç
DEB|TOS RE|-A.T|VOS A tNSCRTÇÃO ACTMA, E PARA CONSI'AR, DETERMilNET QUE FOSSE EXTRAIDA EST/r
CERIIDÃO Í'IFGATIVA DE TP.IBUTOS N4UNiCIPAIS.

OBS:QUALQUER RASUR.A OU EIVIENDA TORNARA NULO ESTE DOCUÍVIENTO.

Valrdacão Web:

iirirrMIIti iiltIilIiliit iitiitIIilIi iMffi! lii
ü( ): I 0?5txr000277000000 1 I 079

Emissor: VIA WEB

CEIVTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALE.GRE. BA



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome : lvl R MATER:LAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 63 .20L.305 /0001-Bi
Certidão no : 643192L6/2025
ExpediÇão : 28/70/2025, às t4:48:53
Validade: 26/04/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se que M R I"ÍATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) /

inscrito (a) no CNPJ sob o no 63.201.305/0001-81, NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco hlacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emi t.icia com base nos art-s. 642-A e 883-A da Consolidação
c-ias Leis dc Trabal-ho I acrescentados pelas Leis ns . o 72 .440 / 20IL e

I3.4 61 /20i-t , e no Atc Cl/2022 da CGJT, de 2l de laneiro de 2022.
r-ls dados ccnstant.es desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇãcr
e todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri f icação de sLre

autenticidade no portal do Tr:ibunal Superior do Trabalho na
irrterrret (http | / /www. tst . j us . br)
Certidão ernitida gratuitamente.

TNFORIIAÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e juridrcas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória trans itada ern j ulgadc ou em

acordos judjciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários I a honorários, a custas I a
emo lumentos c u a recolLiimentos determinados em lei ,' ou decorrentes
Ce execução de accrdos firmaCos perante o Ministério Público do
Trabalho, Ccmissão de Conciliação Prévia ou demar.s tituios que, por
disposição legal, cont-iver f orça executiva.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

E,rnissão : 28 1012025 | 4:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

V

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255487360

RRzÃo SoCIAL

N{ R MA'IERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

tNSCRtÇÀo ESTADUAL

026.233.275

CNPJ

63.201.305i0001-81

Ficir certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2811012025, corrforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do IVinistério da Fazenda.
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